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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 333í/2024-SAD

o SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:
CONCEDER a JOAO PAULO DEODATO DOS SANTOS,

Guarda Municipal, Matrícula no 7823,lotado(a) na Autarquia Municipal de

Segurança, Trânsito e Transporte, o gozo de 06 (seis) meses da 1"

(primeira) Licença Prêmio, reÍerente ao Decênio de 17 de junho de 2009

a '17 de junho de 2019, de acordo com o que dispõe os artigos 112 da Lei

Estadual 6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através

da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, com vigência a partir de

01 t 1 O I 2024 a 29 I O3 I 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de setembro de 2024.

Antôoio Acácio Sànhna de Gúv
SBcÍstáÍio de AdmtnisfaÇáó

PortaÍia 00'1/202.1-cP

A Acácio Santana de Godoy
rio de Administração

SECRE IARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo
Âvenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail: .hgaranhuns@gmail.com
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241016113720.pdf
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